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ill - TERMOADITIVOAO CONTRATONº 45/2019

Pelo presente, de um lado o MUNICÍPIO DE MANDAGUAÇU e, de outro, a empresa
DIEGOALCARRIA RE 05149615978 ambos já qualificados no Contrato Administrativo nº 45/2019,
estabelecem entre si o seguinte termo aditivo, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRilvIEIRA - O presente termo tem por objetivo aditar a avença original, com a
finalidade de reequilibrar os valores devidos, bem como a prorrogação do prazo de vigência contratual
até o dia 10 de agosto de 2022.

CLÁUSULA SEGUNDA - Fundamenta-se, o presente aditivo, em pedido formulado pela
Departamento Administrativo combase no disposto no art. 65, inciso II, "d" daLei nº 8.666/93.

CLÁUSULA TERCEIRA-Emvirtude da formaliz.ação desse aditivo:
I - fica alterado a cláusula segunda do contrato, passando a figurar nele a data de 1 O de agosto de 2022.

CLAÚSULA QUARTA - Com base na reposição inflacionária, corrigido pelo índice IPCA, fica
definido o novo valor na importância de R$ 57.605,59 (cinquenta e sete mil, seiscentos e cinco reais e
cinquenta e nove centavos).

CLÁUSULA QUINTA- Declaram as partes, ainda, que permanecerão inalteradas as demais cláusulas
contratuais.

E por ser esta a manifestação de vontade das partes, firma-se o presente, em duas vias de igual
teor, com a assinatura das testemunhas.

Mandaguaçu, 10 de agosto de 202L----------··- -··
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PROCURADORIA E ASSESSORIA JURÍDICA
PREGÃO PRESENCIAL N. 70/2019

PROCESSO N. 222/20 I 9 - CONTRATO N. 45/2019

Assunto: Aditivo contratual visando a prorrogação por 12 (doze) meses e reajuste inflacionário.
Interessado: Departamento Administrativo - Diretor Anita Rocha de Oliveira: Diretor de Licitações -
Pedro Costa; Pregoeiro - Alzir Bocchi Junior e outros.
Contratado: DIEGO ALCARRIA RE 05149615978 - CNPJ n. 34.458.084.0001.23
Objeto do contrato: "Contratação de empresa especializada em manutenção e suporte de hardwares e
softwares dos departamentos municipais".

!-ANÁLISE

Encaminhado para parecer desta Procuradoria Jurídica, em 25/08/2021, ressalvado análise de
mérito, solicitação de aditivo de contrato, visando a prorrogação por 12 (doze) meses e reajuste

inflacionário, do Contrato n. 45/2019, Processo n. 222/2019, Pregão Presencial n. 70/2019, celebrado
com o fornecedor DIEGO ALCARRIA RE 05149615978 - CNPJ n. 34.458.084.0001.23, nos termos
delineados no oficio expedido em 23/08/2021 pelo Diretor do Departamento de Administração. do
qual transcrevemos parcialmente: "vimos por meio deste informar o interesse e a necessidade do

Departamento Administrativo em prorrogar por mais 12 (doze) meses o contrato abaixo, anexamos
pedido do prestador de serviços, certidões, informamos ainda sobre a solicitação de REAJUSTE
INFLÁCIONÁRIO", transcrição fiel.

Contempla o ofício em síntese: a) solicitação do contratado, 1 1/08/2021; b) comprovante de
inscrição e de situação cadastral do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica; c) Certificado de MEi; d)
Certidão negativa de falência, concordata, etc.; e) Certidões fiscais na esfera federal, estadual,
municipal, CNDT, FGTS; f) Parecer contábil expedido pelo Contador Municipal, 25/08/2021; etc.

O Departamento de Contabilidade, através do Contador Servidor Sr. Ederson Fabio P. da
Silva, CPF n. 884.862.579.72, expediu parecer contábil em 25/08/2021, com assinatura digital em
25/08/2021. dispondo que a despesa contempla o plano de contas para o Exercício Financeiro de 2021,
entre outras informações.

DESPESA
69

ELEMENTO
3.3.90.39

FONTE
0001

Nota-se que a análise proferida neste parecer, se limita aos aspectos formais, considerando que
toda matéria valorativa e de mérito. foi realizado pelo Sr. Anito Rocha de Oliveira - Diretor do
Departamento Administrativo. utilizando as competências e responsabilidades que lhe cabe, e outros.

A Administração Pública possui verdadeiro juízo de oportunidade e conveniência para
proceder a seus atos. O que deve sempre observar é o cumprimento da Lei e o interesse público.

Pois bem.

1 - 6
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li - ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

A Lei n. 8666/93 admite alterações nos contratos administrativos por parte da Administração
Pública desde que observadas ceitas condicionalidades. Os contratos administrativos são mutáveis por

natureza, atribuindo-se em parte essa mutabilidade à necessidade de ajustes para atendimento, de
interesses públicos, em especial aqueles definidos como primários. Contudo, há limites para essas
alterações, conforme preconizado pela Lei Geral de Licitações, os quais objetivam salvaguardar o

princípio constitucional da igualdade ele oportunidades e evitar fraudes no âmbito das licitações
públicas.

Essa mutabilidade dos contratos administrativos está prevista no art. 65, da Lei n. 8666/93.

Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas
justificativas, nos seguintes casos:
l - unilateralmente pela Administração:
[ ... j
II - por acordo das partes:
a) quando conveniente a substituição da garantia de execução;
[ ... ]
d) para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos
do contratado e a retribuição da administração para a justa remuneração da obra,
serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico
financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou
previsíveis porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da
execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do
príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual.
[ ... ]
II - as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.
§ 3 Se no contrato não houverem sido contemplados preços unitários para obras ou
serviços, esses serão fixados mediante acordo entre as partes, respeitados os limites
estabelecidos no § 1 deste artigo.
[ ... ]
§ 8 /\ variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no
próprio contrato. as atualizações, compensações ou penalizações financeiras
decorrentes das condições de pagamento nele previstas, bem como o empenho de
dotações orçamentárias suplementares até o limite do seu valor corrigido, não
caracterizam alteração do mesmo. podendo ser registrados por simples apostila.
dispensando a celebração de aditamento.

III - PRORROGAÇÃO DOS CONTRATOS

Sobre a possibilidade de prorrogação dos contratos no âmbito da Administração Pública, a Lei
de Licitações n. 8.666/93, prevê:

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência dos
respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos: [...]
II - à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que poderão ter a
sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de
preços e condições mais vantajosas para a administração, limitada a sessenta meses;
1 ...1
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§ 2° Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente
autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato.
§ 3° É vedado o contrato com prazo de vigência indeterminado.

Para efetivar o princípio da economicidade. que permeia as contratações públicas, a Instrução

Normativa nº 02/2008 do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão estabelece no artigo

36, §2° que toda prorrogação de contratos será precedida da realização de pesquisas de preços de

mercado ou de preços contratados por outros órgãos e entidades da Administração Pública, visando a

assegurar a manutenção da contratação mais vantajosa.

A prorrogação deve ocorrer antes de encerrada a vigência do Contrato. Este é o entendimento

do Tribunal de Contas da União. exarado em mais de um acórdão1: "No caso de prorrogação

contratual, o termo de aditamento deve ser providenciado até o término da vigência da avença

originária. Transposta tal data, não será mais possível a prorrogação ou continuidade da execução,

sendo considerado extinto o contrato."

Tais entendimentos estão em consonância com o posicionamento da Advocacia Geral da

União, conforme Orientação Normativa AGU nº 03/09:

NA ANÁLISE DOS PROCESSOS RELATIVOS À PRORROGAÇÃO DE
PRAZO, CUMPRE AOS ÓRGÃOS JURÍDICOS VERIFICAR SE NÃO HÁ
EXTRAPOLAÇÃO DO ATUAL PRAZO DE VIGÊNCIA, BEM COMO
EVENTUAL OCORRÊNCIA DE SOLUÇÃO DE CONTINUIDADE NOS
ADITIVOS PRECEDENTES, HIPÓTESES QUE CONFIGURAM A EXTINÇÃO
DO AJUSTE, IMPEDINDO A SUA PRORROGAÇÃO.

IV - REEQUILÍBRIO ECONOMICO FINANCEIRO

O Equilíbrio econômico-financeiro, é assegurado pela Constituição Federal, que consiste na

manutenção das condições de pagamento estabelecidas inicialmente no contrato, de maneira que se

mantenha estável a relação entre as obrigações do contratado e a justa retribuição da Administração

pelo fornecimento de bem, execução de obra ou prestação de serviço.

Com isto, cabe diferenciar inicialmente as diversas formas de reequilíbrio contratual nos

contratos licitatórios, sendo: reajuste, repactuação e revisão, do qual os dois primeiros são espécies do

gênero reajustamento, previsto no art, 55, III, da Lei nº 8.666/93. O reajuste ocorre quando há fixação

de índice geral ou específico, como o IPCA ou IBGE, que incide sobre o preço após determinado

período, de maneira a preservar os contratados dos efeitos da inflação. A repactuação, por sua vez. é a

recomposição efetivada com base na variação de custos de insumos previstos em planilha da qual se
originou o preço inicialmente pactuado.

1 Por exemplo, Acórdão nº 2032/2009 - Plenário e Acórdão nº 2569/2010 - Primeira Câmara.
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Por outro lado, a revisão encontra previsão expressa no art, 65, da Lei nº 8.666/93, e deriva de

um fato superveniente, não conhecido pelos contratantes quando firmaram o ajuste. Nesse sentido, a

revisão decorre de fatos imprevisíveis, diferentemente das hipóteses de reajustamento, que são

previsíveis no momento da contratação.

O caso em tela, assemelha a hipótese de reajuste, que comunga a favor da compreensão do

dever/direito ao reajustamento caso o prazo exceda a um ano. De acordo com o entendimento de

Marçal Justen Filho (JUSTEN FILHO, 2000, p. 407), o reajuste tem como objetivo recompor o valor

real da moeda, ou seja, compensa-se a inflação com a elevação nominal da prestação devida. Afirma

ainda que: "Não há benefício para o particular na medida em que o reajustamento do preço tem

natureza jurídica similar à da correção monetária". O reajuste tem como objetivo a revisão do valor

pactuado, considerando fatores ligados ao mercado, os quais alteram os preços e, em consequência.

repercutem no acordo. Já a correção monetária é utilizada como forma de manter o valor inicial de um

contrato, erodido pela inflação, pelo fenômeno de desvalorização da moeda nacional.

Com entendimento similar, Adilson Dallari (DALLARI, 1997, p. 96) entende que "existe

apenas correção do valor proposto, ou seja, simples alteração nominal ( ... ) da proposta do licitante

vencedor, sem aumento ou redução real do valor do contrato. Assim, não existe efetiva alteração de

coisa alguma, mas sim simples manutenção de valor".

Encontra-se previsto no Contrato n. 45/2019 celebrado, o reajuste baseado na reposição
inflacionária, nota-se:

CLÁUSULA SEXTA - DOS REAJUSTES: Não haverá reajustes, salvo reposição
inflacionaria por índice oficial no caso de prorrogação contratual

Quanto ao índice oficial a ser utilizado para o reajuste no caso de prorrogação, conforme Lei

Complementar 173/2020, a inflação não poderá ser superior a medida pelo Índice Nacional de Preços
ao Consumidor Amplo (IPCA).

LEI COMPLEMENTAR Nº 173, DE 27 DE MAIO DE 2020
Estabelece o Programa Federativo de Enfrentamento ao Coronavírus SARS-CoV-2
(Covid-19), altera a Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, e dá outras
providências.
[ ... ]
Art, 8º Na hipótese de que trata o art. 65 da L<!i Complementar nº 1 O 1. de 4 de maio
de 2000, a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios afetados pela
calamidade pública decorrente da pandemia da Covid-19 ficam proibidos, até 31 de
dezembro de 2021, de:
[ ... ]
Vlll - adotar medida que implique reajuste de despesa obrigatória acima da variação
da inflação medida pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA),
observada a preservação do poder aquisitivo referida no inciso IV docaputdo art. 7°
da Constituição Federal;

1-.~
:=;j <0
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V - OUTRAS CONSIDERAÇÕES ~ ~

.___.ti
Diante das obrigações assumidas, o A1t. 55, XIII da Lei 8.666/93, dispõe que o contratado -

deve manter, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação exigidos inicialmente

na licitação, tornando-se indispensável ao processo, os documentos relativos à regularidade fiscal.

trabalhista, declaração negativa de empregabilidade de menores, ausência de parentesco, entre outros.

Nos termos do artigo 58 da Lei n. 4.320/64, artigo 7° §2º, III e artigo 14 da Lei n. 8.666/93 e

artigo 16 da LC n. 101/2000, deverá haver a certificação da disponibilidade orçamentária e financeira

própria para a despesa, em valor baseado na prévia e efetiva pesquisa de mercado.

Vale advertir que sendo autorizado o aditivo contratual, nos termos do ait. 61 da Lei de

Licitações em seu parágrafo único. estabelece que a publicação resumida do instrumento de contrato

ou de seus aditamentos na imprensa oficial, que é condição indispensável para sua eficácia, deverá ser

providenciada pela Administração até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para

ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, qualquer que seja o seu valor, ainda que sem ônus.

VI - CONCLUSÃO

a) A prorrogação do contrato, encontra-se guarida nos limites e nas hipóteses previstas
no art. 57 da Lei n. 8.666/93, etc.;

b) A manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, no caso, o reajuste pelo transcurso

de mais de um ano, é um direito constitucionalmente assegurado (artigo 37, XXI) àqueles que
contratam com a administração pública;

c) O reajuste visando o equilíbrio econômico-financeiro, é a hipótese que mais se

assemelha ao caso, com fulcro no art. 65 da Lei n. 8.666/93, etc.:

d) O índice oficial inflacionário a ser utilizado no caso de reajuste, não poderá ser

superior a medida pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA);

e) É indispensável para eficácia do aditivo contratual, caso autorizado, a publicação na
imprensa oficial. cf. art. 61 da Lei n. 8.666/93.

Seguindo as orientações elencadas, nos termos da lei, clausulas pactuadas e na vigência do

contrato, mediante justificativa por escrito, análise de fato com prévia aprovação, havendo

disponibilidade orçamentária e financeira, manutenção das condições de habilitação exigidos

inicialmente no processo, nos limite do art. 57 e art, 65 da Lei n. 8.666/93, Lei Complementar n.

173/2020. respeitado os interesse público, princípio da economicidade, mediante autorização da

autoridade máxima, etc., admite-se a prorrogação contratual por 12 (doze meses), bem como o
reajuste, limitado ao IPCA.
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Reiteramos. que havendo aprovação pela autoridade máxima, deverá obrigatoriamente o
processo, ser submetido a publicação, como condição de eficácia dos atos.

De acordo com o Enunciado nº 05 do Manual de Boas Práticas Consultivas ela AGU (2016. p.
29) "Ao Órgão Consultivo que em caso concreto haja exteriorizado juízo conclusivo de aprovação de
minuta de edital ou contrato e tenha sugerido as alterações necessárias, não incumbe pronunciamento
subsequente ele verificação cio cumprimento das recomendações consignadas". Assim, não é
necessário o retorno dos autos a esta Consultoria, salvo se subsistir dúvida de cunho jurídico.

Por fim, a presente manifestação jurídica foi realizada em termos genéricos ('em tese') - sem
vinculação a qualquer caso específico presente - e se restringiu aos seus aspectos jurídicos formais -
excluídos, portanto, aqueles de natureza técnica e análise de mérito (oportunidade e conveniência do
pedido), entre outros, já que constituem análise técnica que excede as funções desta parecerista.. ~

E o parecer salvo entendimento d~~a douta consideração superior.

Mandaguaçu, 03 de setembro de 2021.

~idau r .;__h-es-i---.:
Procuradora-Gei ai
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Mandaguaçu, 23 de agosto de 2. 021

Ao
Departamento de Licitação

Vimos por meio deste informar o interesse e a necessidade do

Departamento Administrativo em prorrogar por mais 12 (doze) meses o contrato abaixo,

anexamos pedido do prestador de serviço, certidões, informamos ainda sobre a solicitação
de REAJUSTE INFLACIONÁRIO:

- FORNECEDOR: DIEGO ALCARRlA RÉ
- Contrato nº 45/2019

- Processo: 222/2019

- Pregão: 70/2019.

ra
Departamento

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
Rua Bernardino Bogo, 175- Vila Bemadino Bogo-Caixa Postal 81-CEP 87160-000

Fone: (44) 3245-8412
adm@mandaguacu.pr.gov.br



Aos cuidados ela Prefeitura de Mandaguaçu-PR

Departamento de Administração;

Compras e Licitação:

Fiscal José Pedro Barbosa.

Eu. DIEGO ALCARRIA RI:.:. portador du l l, 1J.-13:-lu_;_(, ('-\P l'l,1 ,: l l'I

051.496.159-78. residente na Avenida Ney Braga 359. CEP 87.160. l(IIJ. 11a cidade 1.k Mandaguaçu.

representante legal da empresa DIEGO ALCARJ-<f..\ RI O'.' 1-1• iil ,lJ7X. i1h1.:r11;1 11,, ( "\11.1 1,

34.458.084.0001.23. contratado pela Prefeitura de Mandaguaçu. cm ,<·c1HTLT1L·i.1 d,> Prq,'.Jo Prt·-;L·11c1;1l

n.70/2019. Contrato n.45/:2019. tendo como uh_jc'lo a prL·st:11,:ih 1 ,k -. , \ i,;11-. ,k· 111:111t11L"11,·:·1,, ,· ~'-'!'' ,, k

de hardwares e softwares para os departamentos municipais. utili.' , ll presente. pard 111;1ni t',:st.1r "

interesse na prorrogação do contrato por mais 11 (doze) meses.

Quanto aos valores. considerando o elencud. na Cbusula '-L'\l:1 dn c·,1111r:!l1i

n. 45í2019. requeiro -- respeitosamente - a reposição inflacionaria. 1or indiCL· l)licial a SL'I' indi,:,1d,,
por esta Contratante.

No mais. anexo ao presente. certidões tiscai t' documenr.« t·t11Tt·L11i1-., ;1 !i111

de demonstrar que encontra-se mantida as condições habilitorias. e: igidas inicialmente ao processo

e nos termos da lei.

&ltcWi,Q~;:ril,
CPF 051.496.159- 78
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA
34.458.084/0001-23 07/08/2019
MATRIZ

.. CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL ..
DIEGO ALCARRIA RE 05149615978 _

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOMEDE FANTASIA)
ALCATECH

C DIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADEECONÔMICAPRINCIPAL
95.11-8-00 • Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DASATIVIDADES ECONOMICASSECUNDARIAS
47.53-9-00 • Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
85.99-6-04 • Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial
61.90-6-99 • Outras atividades de telecomunicações não especificadas anteriormente
47.52-1-00 • Comércio varejista especializado de equípamentcsde telefonia e comunicação
82.19-9-99 • Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados
anteriormente
18.22-9-01 • Serviços de encadernação e plastificação
47.51-2-01 • Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática

C DIGO E DESCRIÇÃO DANATUREZAJUR DICA
213-5 • Empresário (Individual)

LOGRADOURO
AVNEYBRAGA

CEP
87.160-000

ENDEREÇO ELETRÔNICO

1 BAIRRO/DISTRITO
HiROVIEiRA

1

NUMERO 1 COMPLEMENTO
359 CASA

1

1 MUNICIPIO

1~: MANDAGUACU R

1

1 TELEFONE
:_ (44) 9845-4633

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)....,_,

DATADASITUAÇÃO ESPECIAL...........
1
SITUAÇÃO ESPECIAL

. *1rldrlrttir

1 MOTIVO DESITUAÇÃO CADASTRAL

....
S-IT_U_A_ÇÃ_o_c_A-DA_s_T-RAL _.I- _D_P:._:rA_D_A_S_IT_U_AÇ_Ã_o_c_A_DA_s_TRA_L _ATIVA _ 07/08/2049

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 23/08/2021 às 08:00:02 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual

Identificação

Orgão Emissor
SESP

Nome Empresarial
DIEGO ALCARRIA RE 05149615978
Nome do Empresário
DIEGO ALCARRIA RE
Nome Fantasia
ALCATECH
Capital Social
20.000,00
Número Identidade
94374030

UF Emissor
PR

CPF
051.496.159-78

Condição de Microempreendedor Individual

Situação Cadastral Vigente
ATIVO

Números de Registro

Data de Início da Situação Cadastral Vigente
07/08/2019

CNPJ
34.458.084/0001-23

Endereço Comercial

NIRE
41-8-0834768-7

CEP
87160-000
Bairro
HIROVIEIRA

Atividades

Logradouro
AVENIDA NEY BRAGA
Munícipio
MANDAGUACU

Número
359
UF
PR

Complemento
CASA

Data de Início de Atividades
07/08/2019

Forma de Atuação
Estabelecimento fixo

comunicação

18.22-9/01 - Serviços de encadernação e plastificação

85.99-6/04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial

47.52-1/00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e

47.53-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e
equipamentos de áudio e vídeo

47.51-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de
informática

82.19-9/99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio
administrativo não especificados anteriormente..

61.90-6/99 - Outras atividades de telecomunicações não especificadas
anteriormente -

Ocupação Principal
Técnico(a) de manutenção de-computador independente
Atividade Principal (CNAE) _
95.11-8/00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos
Ocupações S~cundárias Atividades Secundárias (CNAE)
Comerciante independente de
eletrodomésticos e equipamentos
de áudio e vídeo
Comerciante independente de
equipamentos de telefonia e
comunicação
Comerciante independente de
equipamentos e suprimentos de
informática
Encadernador(a)/plastificador(a),
independente ·
lnstalador(a) de rede de
computadores, independente
lnstrutor(a) de cursos gerenciais,
independente ·

Digitador(a) independente



Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Alvará de Licença e Funcionamento
Provisório - declaração prestada no momento da inscrição:
Declaro, sob as penas da Lei, que conheço e atendo os requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do
Município para emissão do Alvará de Licença e Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários,
arnblentais.trlbutárlos, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de
espaços públicos. O nã_o-atendimento a esses requisitos acarretará o cancelamento deste Alvará de Licença e
Funcionamento Provisório.
Este Certificado comprova as inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor Individual. A
sua aceitação está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço: http://www.portaldoempreendedor.gov.br/ Certificado emitido
com base na Resolução no 16, de 17 de dezembro de 2009, do Cornltê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da Legalização de
Empresas e Negócios -REDESIM. ATENÇÃO: qualquerrasura ou emenda invalidará este documento. Para pesquisara inscrição estadual e/ou municipal
(quando convenentes do cadastro sincronizado nacional), informe os elementos abaixo no endereço eletrônico
http://www.recelta.fazenda,qov,br/PessoaJurldlca/CNPJ/fcpj/consujta.asp

Número do Recibo
ME44427330

Número do Identificador
34458084000123

Data de Emissão
27/11/2019



PODER JUDICIÁRIO
Comarca de Mandaguaçu - Estado do Paraná

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS
Rua Juventino Baraldi, 247 - Centro - CEP 87.160-000 - Telefone: (44) 3245-4558-

Email: p_tanamati@hotmail.com

CERTIDÃO NEGATIVA

IIII Ili li Ili Ili l li llll l llll l llll l llll llll l Ili l Ili Ili li Ili li
Número: 202107121611157903252

** PAULO TANAMATI **, Distribuidor e anexos da Comarca de Mandaguaçu,
Estado do Paraná, etc...

C E R T I F I C A, a pedido verbal de parte interessada, que revendo em o Cartório
a seu cargo, os Livros de Registro e Distribuição de Feitos CIVEIS, nos mesmos constatou a INEXISTÊNCIA
de quaisquer pedidos de FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUglCIAL e EXTRAJUDICIAL (Lei nº
11.101/2005) contra: - ·

'b]Êq,,'fJ:tti1::"Mfi131~1llE1op1.~.9J;11~11.1..ai~mw1iiim?&1111ttm:w1wJ/!Mm.JtrW¾ffl~,~*~•%➔~1mt~~:;tJ.t®Ilm.~m11~J•it(/j1&1F@
~~~3.~r~5,Bt0,8]1L0,!),0~~23.~fJ)fü%/.&iWil\fiilíWf;~Jl!ffJ?ifil:~lfi'rm

Observações:

***A presente certidão tem fins exclusivamente CIVIS, de acordo com o CNCGJ-PR., Seção VII, 3.7.6.

*** Buscas Efetuadas nos Últimos 20 anos.
***Esta CERTIDÃO não aponta, ordinariamente, os processos em que apessoa cujo nome foi pesquisado figura comoAutor(a).

*** CERTIDÃO EMITIDA POR PROCESSO ELETRÔNICO COM BASE NA LEI 11.419 DE 19.12.2006, ***
*** EMOLUMENTOS-> VALOR DA CERTIDÃO: R$ 33,66 - 155 VRC ***

O referido é verdade e dá fé.

Mandaguaçu/PR, segunda-feira, 12 de julho de 2021.

PAULo TANAMAT1,~slnado deformadlgltalporPAULOTANAMATI_ ,!; ··Uados:2021.07.1216:12:25-03'00'

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS DE MANDAGUAÇU/PR
Assinado Digitalmente



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVADA UNIÃO

Nome;_ DIEGO ALCARRIA RE 05149615978
CNPJ: 34.458.084/0001-23

Ressalvado o- direito de a Fazenda Nacional cobrar- e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiáis e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fu_ndos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art, 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conlunta RFB/PGFl'J nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:35:19 ao dia 12/08/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 08/02/2022.
Código de controle da certidão: BAD2.C166.28BA.861A
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Estado do Paraná ..
Secretaria de Estado da Fazenda..

Receita Estadual do Paraná ·

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 024083974-41

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 34.458.084/0001-23
Nome: DIEGO ALCARRIA RE 05149615978
Estabelecimento sem registro no Cadastro de Contribuintes· do ICM§/PR

..-
Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certíflcamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.·

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se ·a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 02/09/2021 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br

Página 1 da 1
Emitido via lntemet Pública (05/05/202110:33:0B)



Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU
SECRETARIA DE FINANÇAS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

Data: 23/08/2021 07h58minr Número -r,; Validade?
l_ 2968 1 22/09/202.2.J

Nome/ Razão Social ---------------------------------.

DIEGO ALCARRIA RÉ 05149615978 CNPJ: 34458084000123

Aviso -------------........-----------------------.

Sem débitos pendentes até a presente data;

[Comprovação Junto à ---T_Finalidade-----------------..]

Mensagem --------------------------------------

Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos à inscrição
abaixo caracterizada.

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados,
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certldão.ürripostos.taxas.contríbuíção de
melhoria e divida ativa dos cadastros mobiliário e imobiliário)

~ Código de Controle

l.____lc_w_s_?_A_G_H_u_v_z_M_M_x_ss_1 ]

,. ~'. .. _ .. , ·-·0_:·; .. ;. :i:.·:·: ,:,:;:_- :.'- .• :.>'·: '-1'.~ .;;.,;_•;•::.•:: .t.: i.;'~:\;,\~: •' ,·• ··. ·; _,.:. : ';_'-~;/J;_-,,~;-.-,r1 ,.; -_:,,.,;:1:, ,iu:a·i,t ;,,. :.;;. ,.-: :·\ -.·•;; -·, .,, ·. _: _. , _,~

A validade tío documento pódcf§e(9órisúltada;nó sitê~dii'pr.~f~itl.Jrªpó(rh~iq dó'· c:pdigô(cfé': c6ntrol.i3' lnfortnádo.
. -_ - .. ~ ~ -:'.\:;/ .. :;,j>t\· i .. )\(:.;~~1(~l~~~\~;;)lt;t~~}:t\_::'. )_;:~ ;-,):\i;Yi~-: -~--;i)J\;(1(::.:r~r!}fpJ;-):-_{\ - .;:

Mandaguaçu (PR), 23 de Agosto de 2021

Rua Berbardino 8090, 175 - Centro
Mandaguaçu (PR)- CEP: 87160000 - Fone:4432458400

Página 1 de 1



Página 1 de 1

PODER JUDICIÁRIO
JU~TIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: DIEGO ALCARRIA RE 05149615978 (MATRIZ E ..FILIAIS)
CNPJ: 34.458.084/0001-23
Certidão nº: 14771008/2021
Expedição: 05/05/2021, às lÕ:39:19
Validade: 31/lQ/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se - que DIEGO ALCARRIA RE 05149615978 (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 34.458.084/0001-23, NÃO CONSTA do Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resoluç·ão Administrativa nº 1470/201-1 doT'I'zLbunaL Süperior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta" Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atest°:.. a empresa ~m relação
a todos os- seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal tio Tribunal Superior ~o Trabalho na
Internet ( ht tp : / /www • t s t . j u s . b r) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identifica~ão das pessoas naturais e jurídicas
inadtmplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigaçõe$
estabelecidas em sentença condenatória ~ransitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive- no concernente .aos
recolhimentos· previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes- . .

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



23/08/2021. Consulta Regularidade do Empregador

I··~•~.IJ'il
'CAIXA ECONÔMICAFEDERAL

Certificado -de Regularidade do
FGTS-CRF

Inscrição: 34.458.084/0001-23
Razão S_ocial: DIEGO ALCARRIA RE 05149615978
Endereço: - RUA NEY BRAGA 359 / HIRO VIEIRA/ MANDAGUACU / PR/ 87160-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art, 7, da
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa
acima identificada encontra-se em situação reqular perante o Fundo de
Garantia_do Tempo de Service - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obriqações com o FGTS.

Validade:20/08/2021 a 18/09/2021

Certificação Número: 2021082002111922549100

Informação obtida em 23/08/2021 07: 59: 32

A utilização deste Certificado para os fins previstos ém Lei esta condicionada
a verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregat!_or.jsf 1/1



Prefeitura do Município de Mandaguaçu
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal ''Hiro Vieira''
Rua Bernardino Bogo, 175 - FONE/FAX (44) 3245-8400

CNPJ 76.285.329/0001-08
www .~andaguacu.pr.gov.br

limo. Sr. Prefeito Municipal

Em atendimento à sua solicitação, informamos que para a realização da despesa relativa a:
Prorrogação por mais 12 (doze) messes do contrato 45/2019, processo 222/2019, pregão

70/2019, o nosso plano de contas para o Exercício 2021 contempla até o momento as seguintes dotações
orçamentárias, sob as rubricas:

DESPESA ELEMENTO FONTE DESPESA i ELEMENTO FONTE
69 3.3.90.39 0001

-

-

Dpto. Contábil
Ederson Fabio P. da Silva
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Mandaguaçu-PR, 25/08/2021



VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 7723-067F-D1AB-466A

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

<# EDERSON FABIO PEREIRA DA SILVA (CPF 884.862.579-72) em 25/08/202111:16:47 (GMT-03:00)
Papel: Assinante
Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://mandaguacu.1 doe.com .br/verificacao/7723-067F-D 1AB-466A
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Memorando 8.203/2021
Responder apenas via 1 Doe

PREFEITURA DE

MANDAGUAÇU

Diego R. @)

CC

Para

[ SADM - Secretari. .. ]

AICAnito O.

8 setores envolvidos

@) [ SADM l [ STJ l [ CC l [ADP) @] [ CTB l [ CTBC l
18/08/202115:49
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Certidao_Federal.pdf

Certidao_Trabalhista ...

ll!llflllíll!!IIIIII

PODER JUOICIARIO

Certidao_Estadual.pd ...

.. , ..._, ···-··
:· ..... ·· ... - .. ·. - .··.·-·.-·· --•·.:·.···•-•· ---

Cerlidao_Municipal.p ...

·-··· ·-· ,- ,.,. __ ,,.. ~ , ..
·- - - ··- --- · , A,. __

CARTao_CNPJ.pdf

Ce11idao_FGTS.pdf

~ 1o•ot·<>d~G.. C<,,n<1~ ~0 11..
l,l r , ......,. p ,_,."'< ,.,,,.. d :y ,J ,. . I

Pedido prorrogação de Contrato 45/2019
Boa Tarde Anita. Seguem anexos, os documentos necessários para o aditivo de prazo para o contrato
45/2019. Fico a disposição para quaisquer esclarecimentos.

Atenciosamente,

Diego Alcarria Ré
TI - Técnico em Informática

re,rtrticarlo Mei.p(II C0 11r :,ir :1a '.a ,:,rlf

Quem já visualizou? r •1, .,.,·,;i•.

Despacho 1-
8.20312021

18/08/2021 18:02 À Tecnologia.
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!Doe httpst//mandaguacu. l doc.corn.br/'?pg=doc/ver&hash=CB0C l 0017 ...

(Encaminhado)

Anito O. (s-ADM)

Anito Rocha de Oliveira

Diretor do Opto de Administração

[. STI - Secretaria... ]

CC

Quem já visualizou? F f"" .r:,c:,

18/08/2021 18:03:00 Anilo Rocha de Oliveira [ SADM] assinou digitalmente Memorando 1- 8.203/2021 com o

certificado ANITO ROCHA DE OLIVEIRA CPF 325.500.069-68 conforme MP n" ~ 200!200' .

23108/2021 13:00: 1 O Diego Alcarria Ré L!_(_j arquivou.

Pedro J. [~op J

[AJ - Assuntos Ju ...J
CC

Despacho 3-
8.203/2021
23/08/2021 13:06

(Encaminhado)
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Boa tarde!

Por gentileza, providenciar os tramites para promover o aditivo
do contrato por mais 12 meses, conforme solicitado pela
empresa, vale ressaltar que o serviço prestado é de grande
relevância para o município.

Grato

José Pedro Barbosa Filho

Setor de Tecnologia da Informação

Agente Administrativo - Matrícula: 201.502

Anilo Rocha de Oliveira [ SADM] arquivou.

, - ---,
José Pedro Barbosa Filho STJ • arquivou.

Diego Alcarria Ré8 arquivou.

_ CC - Central de C~~-ipras

ADP - Assuntos Administrativos e
Processos

Despacho 2- 8.203/2021

23/08/2021 12:54 (Encaminhado)

José F. §)

CC

l CC - Central de ... J

23.!08/2021 12 54 39

19108/2021 09: 14 :44

18/08/2021 18:03:21

Quem já visualizou? ,:,_;,,•,, ,,_,

2 of 5 03/09/202] 16: 17



!Doe

Quem já visualizou?

23/08/2021 13 061 O

23/08/2021 13:06:10

23/08/2021 16:23:24

23/08/2021 1647:57

https://mandaguacu. l doc.com.br/?pg=doc/ver&hash=CB0C 10017 ...

Pedro Costa Junior ADP arquivou.

Pedro Costa Junior CAÕPj parou de acompanhar.

Anita Rocha de Oliveira (~ADM ·1 arquivou.

Diego Alcarria Ré r·m arquivou.
'--'

Despacho 4-
8.203/2021
24/08/2021 13:59

(Encaminhado)

Mareia P. [CC]

[ CTB - Contabilid ... ]

CC

Quem já visualizou?

24/08/2021 13:59:20

24/08/2021 14: 19:49

24/08/2021 14:48:05

24/08/2021 14:59:37

Despacho 5-
8.203/2021
25/08/2021 11 :01

(Encaminhado)

lsabella O. [ CTB]

[ CTBC - Contabili ... ]

Boa tarde,

Segue para parecer e prosseguimento.

Att

Márcia Andréia da Silva Paolini

Diretora de Compras e Patrimônio

Fone: (44) 3245-8400

Mareia Andreia da Silva Paolini ! CC ! arquivou.

{---,
José Pedro Barbosa Filho l STJ J arquivou.

Diego Alcarria Ré~ arquivou.

Anilo Rocha de Oliveira :SADM 1 arquivou.
\_~-•---___,;

Segue parecer para assinatura.

Isabel/a Baule de Oliveira

Divisão de Contabilidade
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CC

....... ·--•-··-· ~--- .. ···•·•-•··-···~-------··--·----'--•,,-.--,,.,....._·- -•--,-,•-•- ·•··•- ···' ·•-··· ·•·•------- ..

Quem já visualizou?

25/08/2021 11 :01 :37

25/08/2021 11 :01 :37

25/08/2021 11 :05:06

25/08/2021 11 :09:30

Despacho 6-
8.203/2021

25/08/2021 11 :09

(Encaminhado)

Ederson S. [ CTBC]

[ AJ - Assuntos Ju ... ]

CC

lsabella Baule de Oliveira [ CTB 1 arquivou._ __,,

lsabella Baule de Oliveira lEí-s: parou de acompanhar.

Keetby Therese Midauar Seghesi~arquivou.

Ederson Fabio Pereira da Silva \_~T_!=!~J assinou digitalmente Memorando 4- 8.203/2021 com o

certificado EDERSON FABIO PEREIRA DA SILVA CPF 884.862.579-72 conforme MP nº 2 200:200~

Ederson Fábio P. da Silva

Contador Municipal
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Quem já visualizou? G pes soas

25/08/2021 11 :09:58 Ederson Fabio Pereira da Silva, ~TE!~ arquivou.

25/08/2021 11 ·09:58 Ederson Fabio Pereira da Silva CTBC I parou de acompanhar
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25/08/2021 11: 16:08

25/08/2021 11:16:48

Despacho 7-
8.203/2021

25/08/2021 11 :20

(Encaminhado)

Ederson S. : CTBC :

íAJ - Assuntos Ju ... !

Ederson Fabio Pereira da Silva t_C_T~~J reabriu para resolução.

Ederson Fabio Pereira da Silva !-CTBcl assinou digitalmente Memorando 5- 8.203/2021 com o

certificado EDERSON FABIO PEREIRA DA SILVA CPF 884.862.579-72 conforme \lfº ,,· . :_:::; <"<: 1

Por favor, desconsidere minha assinatura no Pedido de Aditivo.

Segue o Termo da Contabilidade assinado corretamente.

Obrigado.
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CC

Quem já visualizou? u ;,,,e,~~'"'''

25/08/2021 11 :24:35 Ederson Fabio Pereira da Silva [~_!BC) arquivou.

25/08/2021 11 :24:35 Ederson Fabio Pereira da Silva ÍCTBCI parou de acompanhar.,____,

25/08/2021 11 :33:06 Keetby Therese Midauar Seghes1 ,~ arquivou

25/08/2021 12 50: 1 O José Pedro Barbosa Filho :'sr1] arquivou.

25108/2021 13:1546

25/08/2021 17:07:14

27/08/2021 09:01 :54

Mareia Andreia da Silva Paolini , cc·I arquivou.

Anita Rocha de Oliveira§oM j arquivou.

Diego Alcarria Ré TI f arquivou.
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Prefeitura de Mandaguaçu - Rua Bernardino Bogo, 175, Centro CEP 87160-000 • 1 Doe • www.1doc.com.br

Impresso em 03/09/2021 16: 17:41 por Keetby Therese Midauar Seghesi - Assessora Jurídica
As criticas são a motivação para o sucesso " - Vitorio Furusho
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